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MOÇÃO Nº. 10/2020 

Andradas, 20 de outubro de 2020. 

Á Sua Excelência o senhor 
Carlos Roberto da Silva 
Presidente da Câmara de Andradas 

Os Vereadores que se subscrevem solicitam que se encaminhe uma MOÇÃO DE APOIO 
ao Excelentíssimo Sr. Governador do Estado, Romeu Zema, e ao Excelentíssimo Sr. Presidente da 
Assembleia Legislativa de Minas Gerais, Agostinho Patrus Filho, encaminhando esta Moção, de 
autoria dos vereadores da cidade de Andradas-MG, declarando total apoio à criação do Piso Salarial 
para profissionais da área de enfermagem (enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem) em 
nosso Estado. 

A enfermagem precisa do estabelecimento da carga horária semanal de 30 horas e de 
descanso digno, além do reajuste presente no texto do Projeto de Lei 2.997/2020, do deputado federal 
mineiro Reginaldo Lopes, para realmente ser valorizada. 

A pandemia que afetou o mundo neste ano de 2020 trouxe até nós a certeza ainda maior que 
os profissionais da área da saúde necessitam de valorização por serem linha de frente contra o 
coronavírus. 

Atenciosamente, ' 2 

Carlos Roberto da Silva 
Presidente 

%* "ª umª da sªe/%% . — aria Helena . ' O , eir do 'rado Lella ristina Cândido da Silva 
Vice—Presidente 

.. : l' .ª <,-.:/s Perez / ,  
/ ereador 
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